
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

DATA 13 de maio de 2026

HORÁRIO Até as 16:00

LOCAL Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Rua Santa Catarina, nº 1.396, Centro,CEP: 86600-081, Rolândia-PR.

SECRETARIA GERAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICACO – PSS Nº 001/2026 – SEMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2ª
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO

A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município
de Rolândia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, nos termos da Constituição
Federal, art. 37, item IX, bem como da Lei Municipal nº 3.731 de 05
de novembro de 2015, eem conformidade com as Leis Municipais
Complementares nº 055/2011, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor
Municipal, nº 059/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos do Município de Rolândia,
 
RESOLVE,
Fazer pública para conhecimento dos interessados, em concordância
com o Edital 001/2026 – PSS/SEMMA e respectivo Resultado Final
do PSS/SEMMA, a CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO dos candidatos
aprovados, classificados e conforme consta no Anexo I desta
publicação.
 
Os candidatos convocados, conforme Anexo I desta publicação,
deverão entregar nadata, horário e local abaixo especificado, a
documentação conforme Item 3:
 
Local, horário e data para a apresentação da documentação
 

 
Documentos necessários:
01(uma) Fotocópia simples dos seguintes documentos:
RG;
CPF;
Título de Eleitor;
Comprovante de votação, ou justificativa, relativas à última Eleição
ou Certidão de Regularidade emitida pela Justiça Eleitoral;
Carteira de Reservista ou Certidão de Dispensa (se do sexo
masculino);
Carteira de Trabalho, (mais recente possível) com cédula do
PIS/PASEP (no caso dos modelos mais antigos) com cópias da 1ª e 2ª
folhas;
Certidão de Nascimento, se solteiro(a), ou de Casamento, se
casado(a), divorciado(a) ou viúvo(a);
Comprovante de Residência atualizado (últimos 60 dias,
preferencialmente telefone residencial, porém contas de água e luz
serão igualmente aceitas);
Diploma de Escolaridade constando grau de instrução mínimo exigido
para investidura no cargo prevista em Edital 001/2026;
01 (uma) fotografia 3x4 recente e colorida;
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Cartório Criminal;
Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos de até 21 anos para
fins de eventuais deduções de Imposto de Renda (até 24 anos se
estiver cursando alguma graduação em Instituição de Ensino Superior
reconhecida pelo MEC);
Declaração de não acúmulo de serviço público, conforme a
Constituição Federal vigente. (Este documento encontra-se no Anexo
II desta publicação devendo ser impresso, preenchidoe assinado pelo
candidato);
Declaração de bens e propriedades (Este documento encontra-se no
Anexo III desta publicação devendo ser impresso, preenchido e
assinado pelo candidato);
Registro no Conselho Regional da Classe dentro do prazo de validade.
Ficha Cadastral (Este documento encontra-se no Anexo IV desta
publicação devendo ser impresso, preenchido e assinado pelo
candidato).
O candidato quando convocado deverá apresentar Comprovante de
Vacinação (carteira de vacinação devidamente preenchida e



CLASSIFICAÇÂO NOME DO CANDIDATO AFRO DEFICIENTE

5 CARLOS RENATO BORDÃO

GHIRARDI

NÃO NÃO

9* PATRICIA APARECIDA DA

SILVA

SIM NÃO

atualizada) e Avaliação Médica comprovando aptidão física e mental
emitida por profissional competente.
 
Observações:
 
A documentação solicitada deverá ser entregue na Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Rolândia, para o cargo
abaixo mencionado, no ato de sua nomeação e posse, sob pena, de
eliminação do processo seletivo na falta de algum item.
 
Rolândia, 06 de maio de 2026
 
Assinado Digitalmente
LUCAS OLIVEIRA SCHAUFF
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
 
ANEXO I
MÉDICO VETERINÁRIO
 

 
ANEXO II
 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
 
Eu, __________________, portador (a), do RG __________ e
CPF___________, declaro que ao assumir o cargo de
_____________________, nesta Prefeitura Municipal de Rolândia
que:
( ) Não exerço qualquer outro cargo público (função ou emprego em
Entidades Federais, Estaduais ou Municipais), bem como Autarquias,
Empresas Públicas ou de Economia Mista e em Fundações Públicas.
( ) Exerço o(s) cargo(s) público(s), função(ões) ou emprego(s) abaixo:
a) _______________, cuja jornada de trabalho é de _____ às _____
horas.
b) ________________, cuja jornada de trabalho é de _____ às _____
horas.c) ____________, cuja jornada de trabalho é de _____ às _____
horas.
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas
abaixo transcritas e que estou ciente de que estarei sujeito às
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação
ilegal, durante o exercício do cargo para o qual fui empossado.
 
ART. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL
XVI - "É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários:
I. a de dois cargos de professor;
II. a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III. a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;”
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo poder público; § 10 - É vedada a percepção
simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou
dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados
em lei de livre nomeação e exoneração.”
 
Rolândia, ____ de ______ de 20____.
 
__________
Assinatura
 
ANEXO III
 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
 
Eu, _________________
Portador (a) do CPF nº __________________
Carteira de Identidade ___________Órgão
Emissor/UF_____________
Domiciliado em: Rua/AV___________________ Nº _______,
no bairro ______________, na cidade de ___________



Item Discriminação dos Bens

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

DECLARO, para os devidos fins de direito e conforme legislação
vigente que possuo os seguintes bens:
 
( ) Não Possuo bens.
 

 
Declaro também, sob as penas da Lei, que as informações aqui
prestadas são verdadeiras, autorizando a administração a
proceder à digitação das informações constantes neste formulário,
bem como, as informações anuais posteriores que atualizarão o
presente, resguardado o sigilo destas.
 
Rolândia, _____ de _______ de 20____.
 
________
Assinatura
 
ANEXO IV
FICHA CADASTRAL
 
I – DADOS PESSOAIS
Nome: _______________ Sexo: ______
Data de nascimento: ___/___/______ Naturalidade: _________
Estado: ________
Filiação:
Pai: ____________
Mãe: ____________
Estado civil: _______ Nome do cônjuge: _________ Raça/cor: ( )
indígena ( ) branca ( ) negra ( ) amarela ( ) parda
Deficiente: ( ) sim ( ) não
Tipo sanguíneo:__________. Endereço:____________
Bairro: ____________ CEP: _______________ Cidade/UF:
________________
Telefone: _________________ Celular: ______________________
E-mail: __________________
Grau de escolaridade: ( ) nível fundamental ( ) nível médio ( ) nível
superior () pós-graduação
Curso: ___________________ Instituição: ____________________
II – IDENTIFICAÇÕES PESSOAIS
Identidade nº ________________Órgão expedidor/UF: ________
Data exp. ___/___/______
Título de eleitor nº ___________ Zona ___________ Seção
_____________ Município/UF _________ Data exp. ___/___/______
Certificado de reservista (OU Certidão de Dispensa) nº __________
Categoria________CPF ___________
PIS/PASEP ______________ CTPS nº _____________ Série
__________ UF __________ Data exp. ___/___/______ Carteira
Habilitação nº ______________ Categoria ______________
Data Validade ___/___/_____ Data emissão ___/___/______
 
Rolândia, _____ de _______ de 20____.
 
________
Assinatura
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